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SENHOR PRESIDENTE.
Aprestmlumus a conmdcraçãudu ras-a :» s::gumle.

CONSIDERANDO que no IocaI aponlado vários buracos em toda extensão da
via, há algum Iempo e me o momento perSIstem,

CONSIDERANDO que o local é de grande fluxo de veículos, & transeuntes.

CONSIDERANDO que tal situação eoIoca em msm: a Integndade das pessoas e
danos aos veIcuIcs que por ati trafegam devido ao materIaI som: que se encontra na VIS

(Pedras)

CONSIDERANDO que os munipres contataram esta Edilidade visando a
solução da probíemálica,

CONSIDERANDO que a Adm'InIstração Pública poderá ser responsabihzada por
danos, seja por ação, seja por omissãº,

REQUEIROV na forma regtmentaI, depois de ouvIdc () Dºuto Plenànu desta casa
de LEIS, que seja saciado ao ExceIentisstmo Senhor Prefetto MunIpral para que venfique
junto ao setor competente, Informações sobre a possIbIlIdade da recapeamento da manta
asfáltica da IocaI acIma descnto com a máxima urgênca

sm das Sessões, II» de selembm de zm v
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